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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI Nº 3,196 

Processo n\! 40/85 O 
7 
~/} 

ARARAOU~fr/ .· 

De 29 de maio de 1 985 

Altera a rodo.çÕo do artigo 29 du. 
Lei nQ 3.158 1 de lt'l/02/1 S85, quE: 
di spÕo sobre O.;Jlico~ão da~: nonnas 

de proteção contr.J. incêndios E dÚ 
out-r-'35 providÊ~ncias .. -

O FPEFEI TO DO I·;,UfiiCfPIO DE ARAI\AQUilnA, 

Paulo 1 no exercÍcio de suas atrituiçÕes lcgc.Us , o d::' dCDrcio 

Est.::do de São 

CC;~ O QJC d,S. 
de 1 S35, pr~ ..... ' - •·' . i ] ' - .. ... . d ...,., d ' crctou a Ccm.:]ra ·:.un1c pa., an -.essaa orm.nnrlo. c r.:~/ í' 1r.J.."'-Ll 

mul:ra a seguinte 1 d :
Artigo 1 Q - O :1rti go 22 da Lci n é 3,1E·O, d,; 14 jr_, ."c 

verciw do 1 93~=3, quo cii.spÕr; sabre o.[Jlic,3.~~:0 das norm::ts d8 p1D::.e.;:1o contru 

i.:1cê.ndios na t~1unic{pio do Ar'í:l!'üqU-3Td, pussa a vigCJl'ar com c.: sc::·otó.n)_:e rcda.-
~ 

Ç:JO :-

"/\rtiao 2º - AlÓrn do cumprimento du.s di~;p:v:r~_ç5c·::; cc;rd:~;.t:_s nc ar 

t:ia.:; lº, os cdificios u ~-;era~·~ ccnst:ruidos ncstt.; :.·;un:~c{i)lo, co; 
::.1 tl..:r.:: iguu.l ou superior .:1 10 ( dczJ metros cem tudos dtJ ni vc]. 

d . 'bl' ' d 'lt' ' t . - ' a Vlé~ pu 'lCS. ao p1.so o u lri10 p;:t\ . .:lrncn ·o~ CL;1)8l:\.1D poSSUll' e~ 

co.dc.l~1 d8 segurança, obcdecid~~' os nor':T:.l!.J da, í\:..:Jsoci.ução Srasilc:d_ , 
ra dü f'~o:.""Tt&S Tccnicas". 

c\rtigo 22 - G s projntos dn ndi f'Ír:io:'. com cil !:urC~ ig.al 

ou wpcrior a 10 (dez) r.~etros cantados do nível da vio. pÚb1iccl ;,:;n piso do 

Último paviment-o aprovados pola A~sossor:L.1 de Plancja:ialto do. F-rcfci tura f 
r.iunicipal no portado compreendido entre 06 (r;cis) dn julho du l 964 e a P!:'_ 

blicação da presente Lai., ficaTl dcsobr:l.g~..1dos de: execut,:rn:r;; :J ccnstr·uçÜo cb.s 

escadas externas i.ntcgrnntos dos projetos. 

Artigo 32 - A Lei nE 3.158, de 14 de fcvGre.im de 

1 S85, será regulamentada pelo Executivo, no prazo de :D (trinta) dius,co~ 
tadas da data da promulgação deste diplomo lcgdl. 

Artigo 4º - A presente lei entra 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes oo contrário, 
em vigor no data de 
espGcial.r.lente a Lsi 

n2 3.101, de 06 de julho de 1 984. , 

P.iEFEITURA 00 MUNidPIO OC ARARAQUARA, ao~ ZJ ( ,yinte 

1 985 ( mil novscmtos a oitenta e cinco )'.- :·,\ \ 

e nove ) de maio da 

Publicada no Oepartanento 

;'): 
. ' 

_,/ \ . .. 
CLOOON...OO Mf .. OINA 

-Prefeito Municipal-

~ ' da Administraçao ~unicipal, na data supra.-

;f; f;/./J 
./Z7tVÍ '"-....._ I )' _.J 

/ JOS{ MARIA ffiN,ONJ 

-Diretor do Departamento da Actnin stração-

Registrada ÍJ.s flu. nQs. O:JJ do livro competente no ~~3 ..... 
I 


